PROJETO DE LEI Nº.  65/2024

Dispõe sobre a instalação de Ecopontos destinados á coleta seletiva de materiais recicláveis para a preservação do Meio Ambiente, no Municipio de Jequié.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ-ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a câmara Municipal, APRECIOU, APROVOU e EU SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a instalação de Ecopontos destinados à coleta seletiva de materiais recicláveis, óleo vegetal,(gordura saturada), eletrônicos, resíduos oriundos de obras de construção e demolição e resultantes de serviços de podas, jardinagem e supressões vegetais no município de Jequié Bahia. 

§ 1º. Denomina-se Ecopontos todo local previamente estudado nas praças ou espaços públicos e considerado apto para a implantação de recipientes ou estruturas construídas para coleta dos materiais citados no caput deste artigo, para que estes sejam coletados, transportados e destinados de maneira adequada, priorizando-se a reciclagem, reprocessamento e reaproveitamento, evitando sua disposição final, contribuindo assim efetivamente para a melhoria do meio ambiente e fomentando conscientização da população em espaços públicos. 

                   Art. 2º. Os Ecopontos integram sistema para a gestão integrada de resíduos sólidos, definido pelo conjunto de infraestruturas e instalações operacionais, públicas e privadas, voltadas ao manejo diferenciado, recuperação dos resíduos reutilizáveis e recicláveis, e disposição final exclusivamente dos rejeitos gerados no Município. 

                   § 1º. A rede de Ecopontos constitui serviço público de coleta, instrumento de política pública que expressa os compromissos municipais com a limpeza urbana, por meio de pontos de captação perenes, implantados sempre que possível em locais degradados por ações de deposição irregular de resíduos. 

                   § 2º. Os Ecopontos para entrega voluntária de materiais recicláveis serão para as seguintes categorias de resíduos:
 
I - Materiais recicláveis; 
II – Óleo vegetal; 
III - Eletrônicos; 
IV – Resíduos oriundos de obras de construção e demolição; 
V – Resíduos resultantes de serviços de podas, jardinagem e supressões vegetais. 

                       § 3º. Os Ecopontos serão utilizados para o recebimento de resíduos previamente segregados, visando sua posterior coleta diferenciada e remoção para adequada destinação. 

                       Art. 3º. O Poder Executivo Municipal disponibilizará locais nas praças ou espaços públicos com espaço adequado para a instalação de recipientes ou estruturas construídas para receber os materiais citados no art. 1º. § 1º. Os Ecopontos deverão ser instalados em locais visíveis e, de modo explícito, conter dizeres que venham alertar e despertar a conscientização do usuário sobre a importância e necessidade do correto fim dos produtos e os riscos que representam à saúde a ao meio ambiente quando não tratados de forma adequada.

                       §   2º. A localização dos Ecopontos deverá ser amplamente divulgada. 

                       § 3º. Os Ecopontos a serem implantados ficarão a cargo e planejamento do Executivo Municipal sem comprometimento de suas funções originais, sendo este também o responsável pela coleta e organização dos dias a serem feitas as mesmas, com prazo de recolhimento dos materiais para que não gere transtornos aos frequentadores desses espaços públicos. 

                       Art. 4º. O Executivo Municipal poderá fazer parcerias com cooperativas, associações de bairros e iniciativa privada, com direito a divulgação de marca e propaganda, assim como a manutenção, preservação e segurança dos Ecopontos. 

                       Art. 5º. As unidades coletoras deverão estar em espaço compatível e poderão ter recipientes padronizados. 

                       Art. 6º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão suportadas por dotação orçamentária própria.

                        Art. 7°. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei para a sua fiel execução. 

                       Art. 8º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação. 
[bookmark: _Hlk174016707]Sala da Sessões, 22 de agosto de 2024.

                                                             Maria Aparecida Souza Santos de Deus
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JUSTIFICATIVA

Encontrar sofá velho, televisão, galhos de árvores e entulho gerado por construções, demolições e pequenas reformas em prédios ou residências, genero alimenticios  (nao comercializados) em feiras livre, que são descartados de maneira irregular em avenidas, ruas e praças, já virou rotina em nossa cidade. Esse tipo de descarte gera sérios problemas ambientais, promovendo problemas de saúde, entupindo bocas de lobo, além aumentar os gastos com a limpeza pública.
 Com a criação de Ecopontos objetivando erradicar despejo desses tipos de itens em vias públicas, irá impedir que se direcione para canais, rios e terrenos baldios, contribuindo para que as enxurradas em época de chuvas intensas, e  ainda para a prevenção de futuras enchentes permitindo que as águas façam seu percurso natural, sem atingir residências e sem causar danos ao patrimônio seja ele público ou particular. 
Os Materiais recicláveis: Papel; Papelão; Vidro, Alumínio, Óleo vegetal (gorduras saturadas), baterias diversas etc.  que podem ser levados para estes espaços, onde mediante parcerias com depósitos de reciclagem, terão destino correto. Salientando que é de fundamental importância se colocar em pontos estratégicos nos bairros caixas semelhantes a contêineres instaladas em locais de acessibilidade para estimular a entrega voluntária desse tipo de material, sendo necessário também um trabalho de conscientização, devendo ser divulgado em FMs e Unidades Escolares a fim de que através dos estudantes, e mídias possam promover a conscientização da população, para manter a cidade limpa.
Utilizando de máquinas para triturar, folhas, galhos, alimentos orgânicos e uma infinidades de materiais que são depositados de forma inregular, estes serão utilizados e transformados em adubo, que poderá ser destinado e repassados para o setor de agricultura para a adubação de terras a fim de repor a fertilidade do solo. São ações de fundamental importância também para a saúde pública de nossa cidade. 
Sendo assim, é de fundamental importancia que a presente proposta depois de lida seja aprovada, a fim de contribuir para preservação do Meio Ambiente, de nossa cidade. 
Sala da Sessões, 22 de agosto de 2024.

                                             Maria Aparecida Souza Santos de Deus
Vereadora Profa. Cida
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